


V 3 zelar pela conservação, limpeza e bom estado do veículo;

VI 3 verificar previamente a documentação e os itens de segurança obrigatórios;

VII 3 manter-se regular perante o órgão de trânsito competente;

VIII 3 realizar o abastecimento do veículo, quando necessário, utilizando exclusivamente o cartão institucional de
abastecimento, com senha pessoal;

IX 3 arcar com o pagamento de multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas durante a condução do veículo
oficial;

X 3 recolher o veículo à garagem do CRMV-TO, salvo em casos de viagem ou outra situação previamente autorizada.

Parágrafo único. O condutor responderá administrativa, civil e penalmente por atos praticados em desacordo com esta
Portaria e com a legislação aplicável.

Art. 4º O pernoite de veículos oficiais fora da sede do CRMV-TO somente será permitido mediante autorização prévia e
expressa da Diretoria, ou de quem legalmente a substitua, com a devida ciência do SEINFRA.

Art. 5º Na hipótese excepcional de o servidor ser autorizado a permanecer com o veículo oficial em sua residência, tal
autorização deverá constar expressamente no relatório de controle de uso do veículo, com indicação da autoridade
autorizadora e ciência do SEINFRA.

Art. 6º É vedada, em qualquer hipótese, a utilização de veículo oficial para fins particulares, inclusive para transporte de
pessoas estranhas ao serviço, objetos particulares ou quaisquer outras finalidades alheias ao interesse institucional.

Art. 7º Em caso de acidente envolvendo veículo oficial, o condutor deverá adotar, imediatamente, as seguintes
providências:

I 3 Comunicar imediatamente a ocorrência do sinistro à chefia imediata e ao SEINFRA, e em seguida acionar o seguro
quando for o caso;

II - Solicitar o comparecimento da autoridade de trânsito competente para lavrar o correspondente boletim de ocorrência,
bem como obter daquele agente o comprovante que possibilite a retirada de cópia desse documento junto à
Superintendência de Trânsito local;

III - Fazer constar no boletim de ocorrência a admissão de culpa do condutor do outro veículo, caso isso ocorra;

IV - Abster-se de assinar qualquer acordo, limitando-se a fazer constar no boletim o ocorrido;

V - Anotar nomes, endereços, números da Carteira de Identidade e do CPF e o depoimento das testemunhas, dados
importantes para o processo do acidente, podendo, para isto, ser utilizado o verso do Controle de Atividade do Veículo;

VI - Proceder de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, em caso de acidente com vítima, e acionar o resgate
imediatamente;
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